
CHAMADA – BOLSA PNPD/CAPES 2019

Prezados docentes do PPG Infectologia e Medicina Tropical,

Tendo em vista que o PPG Medicina Tropical disporá de 01 (uma) cota de Bolsa de Pós-Doutorado pelo 

Programa Nacional de Pós-Doutorado da CAPES (PNPD/CAPES), a Coordenação e o Colegiado do 

Programa vêm, por meio deste, abrir prazo para o recebimento de documentação (projeto de pesquisa, 

memorial e CV atualizado modelo Lattes) dos candidatos para concorrer à referida bolsa. Cabe ressaltar 

que tal auxílio terá vigência por 02 (dois) anos, período após o qual nova seleção será realizada, e o 

bolsista vigente poderá concorrer, por uma vez, à cessão da bolsa.

Para realizar sua inscrição, o candidato deverá apresentar 01 (uma) cópia impressa e em formato PDF, 

a ser enviado por email à secretaria do Programa (pgimtrop@gmail.com), dos seguintes documentos: (i) 

Currículo Lattes atualizado, (ii) memorial de sua vida acadêmica e (iii) projeto de pesquisa, conforme 

roteiro descrito abaixo e a ser desenvolvido na área de “Pesquisa Translacional”, definida como 

“pesquisa na qual se estuda a transferência de conhecimento da pesquisa básica para a pesquisa 

clínica e a transferência de achados de estudos clínicos e epidemiológicos para a prática clínica, tendo 

como objetivo final a melhoria da saúde das pessoas e populações”*. O projeto deve se enquadrar nas 

linhas de pesquisa do Programa, que se encontram disponíveis no site 

https://site.medicina.ufmg.br/cpginfectologia/linhas-de-pesquisa/.
*Segundo Rubio DM, Schoenbaum EE, Lee LS, et al. Defining Translational Research: Implications for Training. Academic medicine : journal of 
the Association of American Medical Colleges. 2010;85(3):470-475. doi:10.1097/ACM.0b013e3181ccd618.

Os candidatos interessados deverão se inscrever no Centro de Pós-Graduação da Faculdade de 

Medicina, no período de 18 a 28 de fevereiro de 2019, no horário de atendimento do setor: 8h00 às 
12h00 e 14h00 às 16h00. 

Os candidatos serão avaliados de acordo com as seguintes etapas:

1ª etapa: Análise do projeto de pesquisa (eliminatória):
Projeto a ser desenvolvido em pesquisa translacional, de até 20 páginas, composto 
obrigatoriamente por:
-Identificação (no qual não conste referência ao supervisor, sob a pena de desclassificação).

-Fundamentação e justificativa.

-Hipótese(s) e objetivo(s) do projeto.

-Metodologia, incluindo delineamento, definição das variáveis e cálculo amostral.

-Viabilidade, cronograma e financiamentos já obtidos.

-Inserção nas linhas de pesquisa do Programa.



-Relevância, metas e impactos esperados.

-Plano de trabalho do bolsista de pós-doutorado, no qual conste também sua potencial inserção no 

Programa, incluindo possibilidade de ministrar disciplinas, co-orientação de alunos, participação de 

comissões administrativas e da elaboração e/ou desenvolvimento de projetos intra e intergrupos de 

pesquisa.

-Referências bibliográficas.

Serão analisados os seguintes quesitos: clareza e qualidade dos objetivos propostos no projeto (20 

pontos);  metodologia apresentada e sua correlação os objetivos propostos no projeto (20 pontos); 

viabilidade de execução do projeto dentro do prazo previsto (20 pontos); Impactos científicos, incluindo 

a publicação de artigos científicos e outros produtos dentro do prazo do projeto, (20 pontos); relevância 

do tema de pesquisa (10 pontos); possibilidade de internacionalização e interação com outros grupos de 

pesquisa (10 pontos).

2ª etapa: Avaliação do memorial do candidato e arguição dos candidatos (eliminatória):
Será avaliada a inserção do candidato nas diversas áreas do ensino, pesquisa, extensão e gestão 

durante sua vida acadêmica até o momento. Arguição dos candidatos, na qual os mesmos serão 

questionados quanto ao conteúdo de seu projeto apresentado em pesquisa translacional, a fim de se 

avaliar seu grau de conhecimento na proposta e possibilidade de inserção em outras linhas do 

Programa, dentre outros aspectos.

Serão analisados os seguintes quesitos: grau de participação do candidato na concepção e no 

desenvolvimento do projeto (20 pontos); capacidade de síntese, discussão e expressão dos objetivos do 

projeto (25 pontos); fundamentação, delineamento, estruturação metodológica e domínio do conteúdo 

técnico-científico do projeto (20 pontos); inovação, factibilidade e originalidade do projeto de pesquisa 

(20 pontos); participação do candidato em atividades administrativas, de ensino e/ou gestão junto a 

Programas de Pós-Graduação com conceito mínimo 5 na CAPES (15 pontos).

 

3ª etapa: Análise do CV Lattes (eliminatória):
Avaliação qualitativa e quantitativa da produção de ensino, técnica e científica do candidato mediante 

apresentação de documentos comprobatórios.

Os candidatos terão a arguição no dia 12/03/2019, entre 8h00 e 17h00, de acordo com escala a ser 

divulgada pela secretaria do programa até o dia 10/03/2019.

Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de sua nota final, que será obtida com a 

média das notas atribuídas nas quatro etapas.



A divulgação dos resultados ocorrerá até o dia 14/03/2019. 

O candidato aprovado deverá estar cadastrado como pós-doutorando do Programa ou, em caso 

contrário, deverá encaminhar de forma imediata seu pedido para o Colegiado com vistas a seu cadastro 

como residente pós-doutoral junto ao programa que ele receberá sua bolsa.

O candidato aprovado deverá apresentar, impreterivelmente até o dia 16/03/2019, formulário próprio de 

cadastramento da bolsa, a ser encaminhado pela secretaria por e-mail, bem como os documentos 

constantes no Artigo 3º da Resolução 04/2009 de 14/04/2009, além de cópia de documentos pessoais 

que serão solicitados pela secretaria.

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2019.

Coordenação do PPG Infectologia e Medicina Tropical

**Nenhum bolsista PNPD/CAPES poderá exercer atividades profissionais concomitantes à bolsa, 
sob a pena de lhe ser imputada a obrigação de restituir à CAPES os valores recebidos, que 
deverão estar acrescidos de multa e juros.


